
ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ 

LEI DE NI 134 d 25 d• Agosto de 1989 

At.r1b\d. novos valores aoa vencimentos 
e ~epresentaçõea . do Pessoal d POder' 

A A 4 Legislativo • da outras providenc.as. 

A c.lMARA MUNICIPAL DE MARACANAt1, DE-• 
CRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI. 

Art. lR - Fic:Slll re~uatados em aeua ' 
respectivo• valores aa Tabelas d• Venc1mentoe e Representa• 
çõea doa Cargos de Provimento Efetivo e P_.ovlmento em ComJ.4 
são, na fona das Tàbelãa 1 • 2 anexas• criadae s>elã Lei 
NA 006/85 e alterad a pela Lei 56/86. 

Art. 21 - Aa despesas decorrente• do 
reajuste concedido nesta Lei, correrão 11 conta de dotaçSes• 
orçamentárias prÓpriaa conaigraadas no Orçamento da Despes • 

Art. 3t - A presente Lei entrard em 
vigor na data de sua publicaçãoJ Z"*Vogadas as disposições ' 
em oontrario, menos os efeitos tinanceiros que retroagirão• 
a li de ~ulho de 1989. 

PAÇO QUATRO DE JULHO DA PREFEITURA MY, 
NICIPAL DE MARACANAl1, em 25 de Agosto de 1989 

~\m~~~~ 
- ~LIO ~SAR COSTA LIMA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ 

ANEXO 1 

TABELAI 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTOS EFE­
TIVOS DO QUADRO GERAL 

- • ' 219.33 290,06 . '''•'? '383,61 441,15 507,,2 
219.33 252.23 290,06 .,,,.57 383.61 441,.15 507,32 
219.33 252,23 290,06 333,51 38~,61 441,,15 507,32 
199.39 229,30 263,70 'º'•26 

~ 

348.75 401,06 461,22 
181,26 200.45 239.72 275,68 317,03 364,58 419.27 
164.78 i1e9,50 .217,93 250 .. 62 2es.21 331,,44 3a1.16 
149,00 ' 1.198,U 262,.00 346,50 1112 .. 27 227,83 301.30 

OBSJ • EM VIGOR A PARTIR DE 01 DE JULHO DE 1989 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ 

ANEXO II 
TABELA 02 

r.~ABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS 

DE PROVII~NTO EM COMISS O 

VENCIMENTOS REPRESENTAÇ0Es 

532,00 

VIGOR A PARTIR DE 01 DE JULHO DE 1989• 


